
  

LEI MUNICIPAL Nº 602/03  Novo Tiradentes(RS), 05 de maio de 2.003. 
 

RATIFICA A CRIAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR DA MESA DIRETORA FEITA 
PELA RESOLUÇÃO Nº 044/2003 DE 
07/03/2003, DO LEGISLATIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

TIRADENTES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no 

art. 54, Inciso IV, da Lei Orgânica,  

  FAÇO SABER que o legislativo APROVOU projeto de iniciativa da 

Câmara, e que SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

  Art. 1º Fica Ratificada a criação do cargo de assessor da mesa diretora da 

câmara municipal de vereadores feita pela Resolução nº 044/2003 de 07/03/2003, com as 

especificações que seguem: 

Nº de cargos/função Denominação Código 

01 Assessor de mesa diretora  CC – 1 

 

Código Coeficiente 

CC-1 1,50 

  Parágrafo Único. As atribuições do Cargo de Assessor de Mesa Diretora da 

Câmara constam no anexo I da presente Lei.  

  Art. 2º Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, surtindo efeito de acordo com a Resolução 004/2003, de 

07/03/2003, do Legislativo Municipal. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e três. 

 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e publique-se, a data supra: 

 
Adenilson Della Paschoa 

Secretário Municipal Administração 



  

ANEXO I 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de mesa 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 1,50 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

  DESCRIÇÃO SINTÉTICA: desenvolver tarefas de organização da mesa. 

 

  DESCRIÇÃO ANALÍTICA: efetuar despacho diretos da mesa, convocações 

de reuniões, audiências públicas, sessões extraordinárias, recebimento e distribuição de 

correspondência, assessorar na organização de eventos do legislativo, bem como a 

presidência e a mesa na execução das tarefas, assessorar na organização do ambiente para 

sessões, redigir e emitir documentos internos da mesa diretora. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

  Geral: carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

  Idade: mínima de 18 (dezoito) anos completo á inscrição. 

  Instrução: 4º série do ensino fundamental. 


